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O JORNAL DO CEARA publicasse diariamente, A. ExCeP
ÇAO DOS DIAS IMMEDIATOS AOS DOMINGOS E DIAS

SANTOS DE GUARDA; A' RUA PORMOZA N. 89.

ASSIGNATURAS-- para a capital por annoisíírs, por o me*
ZES 6:RS. PARA O INTERIOR E PROVÍNCIAS POR ANNO
14L.RS, POR 6 MEZES ^íRS. PAGAMENTOS ADIANTADOS,

PAUTE OFFICIAL.

ACTOS LEGISLATIVOS DA PROVÍNCIA.

(Continuação do n. antecedente.)

O bacharel Pedro Leú,o Velloso, presidente da pro-
vincia do Ceará etc. Faço saber a todos os seus

habitantes que á assembléa legislativa provin-
ciai, sob proposta da câmara municipal da ci

dade de Sobral, decretou o seguinte :

Art. 4 í. Fica creado o imposto de dusentos réis

por cada um dos animaes, de que trata o artigo an
tècedente. que fôr morto, paia ser vendido,com ex-
cepção do porco, pelo qual se pagará quinhentos
réis.

Art. 45. Tendo em co-sideraçáoonbastecimen-
to di. municipio, fica estabelecido, que a farinha de
mandioca, e outros gêneros alimentícios, do paiz,
nâo sejam,em lempo de necessidade, vendidos,pelos
agricultores para fora (Peste município sem licença
da câmara, e que o. atravessadore.de taes gêneros,
que ,os comprarem, para os revender por maior
preço n'es-je tempo critico, sejam punidos, e assim,
não só o infract.r d'este artigo, como lambem qual-
quer atravessador, que o infrinja, será multado
em dez mil réis, ou dei dias de prisão, e obrigado
á perder o gênero.

Art. 46. Fica creada uma feira na praça do mer-
cado publico, e designado o dia—sabbido—de cadn
semana para serem nelle expostos á venda os gêneros
alimentícios, c mais produetos d'agri.'.ultura destina-
dos ao consummo publico, observando-se o seguinte:

§ I" Fica isento de qualquer contribuição todo
aquelle, que, no dia da feira,trouxer sua mercadoria
para ser vendida á quem lhe convier, e pelo melhor
preço, que encontrar.

§ 2o Aquelle, pnrérn, que trouxer seusge-
nems em outro dia que não o designado, pode-
rá vendel-ns.com tanto que os conduzam ao mer-
cádo.corri conhecimento do fiscal, pagando por cada
carro, que os conduzir, dusentos réis. e si a con-
duecão fôr feita em cargas ou de outro modo qual-
quer, pagarão dono dos gêneros, quarenta réis por
rada carga ou objecto em que trouxer os gêneros.
Isto porém nâo se estenderá com aquelles que os
mandarem vir para seu consummo.

§ 5o Aquelle que trouxer ao mercado gene-
roscorruptos.ouque.de propósito,miStunr os bons
com os máos, afim do illudir o povo, será multado
em tres mü réis, ou Ires dias de prisão, e fioa obri-
gedo à retirar du mercado os gêneros corruptos.

§ 4o Os generos.que forem expostos á venda
no mercado publico, serão pesados ou medidos,
pelo padrão ou modelo de pezos e medidas, se-
gundo o syslema nMrico fraucez.mandadu observar
pela lei geral de 26 de junho de 1862.

Art. 48. Tüd^s os logistas, vendeíbões e mar-
cbantes são obrigados á tirar licença da câmara no
principio de janeiro de cada anno, ou quando abrir
seu estabelecimento ; vigorando a licença somente
no corrente anno em que fôr tirada, e pagandu-se
por ella o imposto de mil réis. O infractor será mui-
lado em dous mil réis uu dous dias de prirão e
obrigado á tirar a licença.

Art. 49. Todos os legislas, vendeíbões e mar-
chantes d'este municipio, que venderem fazendas sêc-
cas uu molhados e gêneros do paiz,ou outra qualquer
cousa, assim no mercado publico, como fora d'elle,
fleani obrigados à ler em seus estabelecimentos os

peitos e medidas necessários, segundo o syslema me-
tricô francez; devendo todos os pçíõs e medidas se*
rem afferirios,conforme o padrão da camnra, em prin-
cipios de janeiro e julho de cada anno, pagando,
os mesmos logistas, vendelhões e marchantes b im-
posto por cada uma das peças, que fôr afferida em
janeiro, quarenta réis e em julho, vinte réis. além
de 40 reis pelo bilhete que Ihedéro afíeridor.

Também ficam obrigados aquelles,que venderem
por pezo à ter balanças de folhas dellandres, ou de
outro qualquer metal. O infractor será multado em
cinco mil réis ou cinco dias de prisão, e obrigado
ao disposto n'esle artigo.

Art. 30. Os ourives também ficam obrigados à
ter seus pezos alTerid-s.confunne o padrão da cama-
ra; devendo ter pezos até uma quanti :ede corres-
pondcnle á meia libra,pelo antigo syslema,hoje re-
vogado. O infractor .oíírerá a multa estabelecida
no art. antecedente.

Art. 51. Aquelleque vender por pezos nu medi-
das falsas,não estando afferidas, si fôr apanhado em
flagrante, será multado em oito mil réis nu oito dias
de prisão, não o sendo, porém, S' tírerá a multa de
qualro mil réis, ou 4 dias de prisão.

Art. 52, O afferidor.alèm da obrigação que lhe
é imp-ista, de ler todas as medidas e pezos coteja-
dos pelo padrão da camará,tein mais á de cumprir
o seguinte:

5 Io Deve fazer as afferições em janeiro de
cada anno, e revelas cm julho uomesmo anno.com
a mais escrupulosa exacçfto, é não passará bilhete
de àfferiçâo.sem que primeiro coteje reslríetamenle
com o pradâo da câmara çvda uma das pegas, que
tiver de aíferir.

2o Logo que tiver concluído as primeiras
afferições em janeiro, assim n,'esta cidade.corhn em
cada um rios logar es do municipio, será obrigado
á apresentar au fiscal uma relação das,.pessoas que,
estando nas condições du art. 49, nâo qtuzeram,(>u
não o chamaram para afferir os seus pegos e me-
didas. ou deixaram de tafferir alguns, e o mesmo
fará depois que concluir a revisão em julhupara
se proceder contra os infractores na forma prescrip-
ta no mesmo art. 49.

§ 5o Por qnalquer omissão na observância do
disposto nos§§ antecedentes, u afferirior será mui-
tadu em tres mil róis, ou ires dias de prisão, e ficam
lhe marcados os mezes de março e setembro de ca-
da anno para apresentar a relação,de que acima se
falia.

Att. 55. Todologistaou taverneiro que vender
aguardente á escravos, sem bilhete dos seus senho-
res ou consentir que elles se demorem em suas
lojas ou tíivernas, por mais lempo do que o neces-
sario, será multado por cada vez, que isso si dér,
em dez mil réis ou dez dias de prisão, e no duplo
na reiucideucia, que se entenderá,quandu fôr com
o mesmo escravo,que o fado se dèr.

Art. 54. Fica pruhibido abrir-se loja de fazen-
da aos domingos, O infractor solírerá a multa de
dez mil réis per cada vez que isto se der.

Art. 55. Os estabelecimentos, que venderem
molhados ou gêneros de estiva, poderão eslar aber-
tas nos domingos até o meio dia. O infractur sulfre-
rã a multa do art. antecedente.

Aat. 56. Fica absolutamente prohibida a \enda
de bebidas espirituusas nos quartos do mercado pu-
blico. O infractor será multado em dez mil réis ou
cinco dias de prisão.

[Continua.)

GOVERNO PROVINCIAL
Güi»iA.—thesourariá provincial do Ceará, em 18

de maio de 1808..-Illm. è Éxm. Sr.=Em diversos
ns. do periódico Liberal e sob aepúiraphe—mofina
—se tem .•ha-nãdo a attençâo da presidência para aí
.ommas v tarias para a obra da matriz da Telha,
se níTirma existirem em poder do parocho da fre*>
guozia e .sem a devida appIicaçao.-^Como chefe d'es-
ta rei partição, corremeo dever dé dizer á V. Exc»
que ja* uma vez. e por olliciu n. 298 de 25 de julho
de IS66, exigiu a presidência para satisfação dè re-
quisiçãoda assembléa provincial* que se declarasse
—si as verbas votadas nos annos de 1855. -I857*
1858, 1S62 e I8G5 para reparos da referida matriz,
haviam uu não sido entregues, si pela afilrmaliva,-=:
quaes as pessoas que as receberem * por ordem de
quem.—A' esta exigência deu a thesourariá as in-
formações constantes dos copias ns. í e 2. cabendo»
me somente por agora necresrentar ao que n*ellasse
lè.—que se nào encontruu no archivo documento
algum, constituindo a Ferreira procurador da com-
missão directora da obra da dita matriz, e para a
quái se lhe entregará em 1856 a quantia de oitocen-
tos"mil réis, (800:000) e riem tâo pouco a Oliveira
procurador do vigário da frguezia para n recebimen-
to em 1859 dn.algarismo de quinhentos mil réis
(50,0:000).=Por mais vontade que.tenha de proce-
der á uma liquidação dos dinheiros sabidos, anle-
riormenté á meu exercieio, para diversos misteres,
-afim de chamar á contas os responsáveis, nâo me
ha siJoprssivel conseguir isso, ja porque n reptir-
lição, composta de empregadas noviços, apenas vlji
dando couta do serviço corrente, sem tratar do pas,-
sacio, cabido em atraso, e ja' perque atarefado com a
direcção d-esse mesmo serviço e despacho dos ne-
goci'S da privativa competência .da inspectoria, nfio
me sobra lempp para cuidar do trabalho, que oatr'-
ora se devera ter executado, e por cuja folia nen-
hnm passo se pôde dsr no tocante á comas.—Deus
guarde á V. Exc..*-l|Hm. e Exm. Sr. Dr. Antônio
Joaquim R dríguès Júnior, Io vice-presidente da
província.—O inspector, Manoel Nunes de Melh. •

C"H4S de corus.—N.-l.—Thesourariá provin*-
ciai do Ceará, 26dejulhodeI866.—N.260.—Illm.
e Exm. Sr.-Em cumprimento ao que me determi-
na V. Exc. p« r officio do 25 do corrente, si b n.
298, i ffereço à consideração de V.'Exc. a informa-
ção inclusa do contador (Pesta thesourariá, cabendo-
me acerescentar que,nas circumstancias da commis-
mão encarregaria de administrar as obras da matriz
da Tolha, achão-se muitas outras,* cujos membros
ignorâo-se,e que não teem ale hoje prestado contas
do» dinheiros recebidos*

Cumpre-me ainda declarar â V. Exc. que nâo
existem n*esta thesourariá contas correntes com os
devedores e responsáveis á fazenda; que a escrip-
turacão da casa riifficilmente se presta a obtenção
de quaesquer esclarecimentos, que muitas vezes só
recorrendo aos documentos de despeza, se conse-
gnem, provindo rhsso a demora por parte d'esta
repartição nas informações exigidas.—Deus guarde
á V. Exc—Illm. e Exm. Sr. Dr. Francisco Ignacio
Marcondes Homem rie Mello, presidente da provin-
cia.—O inspector, Manoel Nunes de Mellu. i

N. 2.--N, 500.-Illm. Sr. inspector.-*-Cumpro
o despacho de V. S. lançado no ofíieio do Exm.
presidente da provincia de 25 de corrente sob n.
298, informando -—Que lendo a resulução n. 755
de 8 de selembru de -1855, consignado no § 69 do
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titulo 0o a quantia de 800:000 réis para a obra da
matriz da Telha, em virtude de ordem da presidem-
ci-a expedida em olTicio de 10 de março de 1856,
sob h. 155. foi esse algarismo entiegueem28.de
março do mesmo anno a Antônio Rodrigues Ferrei-
ra para ser remettido á commissão encarregada da
dita obra :—Oue da somma de 1:000^000 consigr
nada no g 7o do titulo 9o da resolução n. 870 de 16
de setembro de -1858, para o mesmo fim foi entregue
cm Aí de outubro dc 1859 a Joaquim Joséd-Olivei-
ro, como procurador do vigário da Tolha e em virtu-
de do despacho da presidência de 5 do mesmo mez,
a quantia de 500:000 réis:—Queem virtude do des-

juichoda presidência de 16 de dezembro do I8G5.

foi entregue ao padre Theodulfn Franco Pinto Ban-

deira cm!47 do mesmo meza quantia de 600:000 rs.
votada no§6° dn titulo 8o da resolução n. 10ií de

9 dc dezembro de 1S65.—E que finalmente, nada
se entregou por contada verba de 500:000 réis con-
signadt do § 88 do art. 5o da resolução n. 1186 dc

8 de setembro de 1865 —Quanto é cnmmissüo en-
carregada de administrar as mencionadas obras,
ignora-se n'esta thesouraria quaes os membros de

quo ella se compõe,e nem existem na cosa documeir
tos, que provem que os quantias entregues lives-
sem o destino devido.-— Contadoria 25 de julho de
¦1860.—O contador, Crcesino César de Mello Padi-
lha.—Conforme.—0 official da secretaria, Jorge
Vielor Ferreira Lopes Júnior.— Conforme.—José
Nunes de Nello, oíiieial-maior.

OLLETIM OFFICIAL.
l__ÍHÍs4ei*io da justiça.

Pelo decreto n. 4,127 de -1S de março do cor-
rente anno, foi creado um commando superior de
guarda nacionaes no municipio de Ilambé, da pro-
vinda de Pernambuco.

I jPor^visdde^S^ prM
tidenie Jo Rio-Gránde doNorle, em resposta _ sua
con-ulta, qise nâo podem servir conjunetamente no
mesmo tempo o juiz municipal e o promotor pu-
iílico que são cunhados.

Por aviso da mesma data declarou ao presidem
te do /unazonas qiie não existe incompatibilidade
no exercicio dos cargos de fiscal da câmara e de
sopplenie do juizo municipal.

Era data do 4° do corrente fioi expedido o se-
.gmiíte aviso :

«4 $. .$1. o Imperadar foi presente o oíTicio des-
s» |fíesijien«fei às 5 demarco ultimo, submettendo
á ^.^nA^f^te» do governo imperial a decisão dada
*íèr« a duvida d'o jui-z municipal e delegado de po-
íitífa do termp de TeLTó, em proceder ex-olTicio con-
tra es-aniares da tentativa do incêndio em um pre-
éo, pw^eneente á imigem de Santa Theresa, que
nào tirçi irmandade.

(í O mesmo augusto senhor houve por bem man-
der opprovar a decisão dada por V. Exe, rieclaran-
do que, pelo Cacto da vacância, os bens vagos pas-
sam para a fazenda publica, e ficam sujeitos á fis-
caiisação do juizo da provedoria, na fôrma do de-
creio n. 854 d* 2 de outubro de 1851, art. 49, § 2o,
o aviso n. 85 de 2-8 de março de -JS5í; cabendo
por isso procedimento official da justiça entre os in-
cendiarios. O que lhe communico para sua intelli-
gencia.

« Deus guarde a V. Exc—Martim Francisco
Ribeiro de Andrada.—$r. presidente da provincia
do Amazonas, o

Por portaria de 2 do corrente foi cowcedida ao
baeharel Hermogenes Sócrates Tavares de Vascon-
cellcs, juiz de direito da comarca do Crato, na pro-
vineia do Ceará, licença por tres mezes, sem orde-
nado.

—Por aviso de A do corrente communicoiinse
no presidente de Sergipe, em resposta ao seu officio
de 29 de setembro do anno passado, que S. M. o
Imperador houve por bem, por sua immediata eim-
perial resolução de consulta de A de dezembro ul-
limo; tomada sob parecer da secção de justiça do
conselho de estado, declarar que os desembargado-
ras e juizes de direito quando nomeados presiden-

tes dc provincia tem direito á percepção dos res'-
pectivos ordenados até que comecem a vencer os
da commissão para (pie sáo nomeados.

Por decretos de 6 do corrente foram nomwdos:
O bacharel Manoel Ignacio de Carvalho Men-

donça, juiz de direito da comarca da Bagagem, de
V enlrancia, na provincia de Minas-Geracs.

O bacharel Felisbino de Mendonça Vasconcellos,
juiz de direito da. comarca de Gabrobó, dc 1* en-
tiiiícia, na provincia de Pernambuco.

O bacharel Braulio Romulo Coloria, juiz muni-
cipnl e de orphãos do termo de S. Francisco, na
província de Santa Calharina.

— Por decretos de 22 e 29 de abril ultimo foram
elevados a categoria de corpo o 2o esquadrão do ca-
víillarm da guarda nacional da província de S. Pe*
dro do Ílio-Grande do Sul o o esquadrão de cavai-
lana n. 5, ofganisado no municipio do Bananal da
província de S. Paulo, o a categoria de bilalhào a
secção-de batalhão da reserva ft. 5 da guarda nacio-
nal da mesma provincia.

Por decreto de 22 do referido mez foi creado
um ei minando superior de guardas niicio.mi.es no
município de Maranguape, na província do Coará.

Por diícrclo da mesma data inarcou-se para se-
gundo uniforme po batalhão de infantaria n. 55, dan
guarda nacional da provincia de Pernambuco,s. bre-
.casaca de paniin azul com meias grilas verdes, car-
cellas fiscarláles.biinésü caváignãc e correauie prelo.

Por decretos de G do corrente foram reforma,
ggi:

. O lenente-coronel chefe de estado-maior do
commando superior da guarda nacional do muni-
cipio de Nazareth, da província de Pernambuco-
João Maurício Cavalcanti Wanderlev, no mesmo
posto.

João Fernandes de Moraes Júnior, major da
guarda nacional da capital da provincia do Piauhy,
no posto de tenente-coronel.

Francisco Borges Leal, tenente-coronel comman-
dente do batalhão de intantaria n. li da guarda.
nacioual da prnvineia do Piauhy, no posto.de co-
ronel.

Foram nomeados:
O capitão Juâo da Cosia Pereira tenenlc-coro-

nel commandante do batalhão de infantaria h. 34 da
guarda nacional da província do Rio de Janeiro.

O lenente-coronel Joaquim Gonçalves Òuerra
chefe do estadu-maior da commando superior da
guarda nacional do municipio de Nazareih, da pro-
de Pernambuco.

O major Aleixo José da Luz tenente-coronel
commandante do batalhão da reserva a. 8 da _uar-
da nacional da mesma província.

O major Manoel de Faria Maciel tenente-coronel
commundanle do batllhâo da reserva n. H daguar-
da nacional da dita provincia.

Foi designado o capitão do batalhão dc infantaria
n. 24 da guarda nacional da provincia du Bahia,
Antônio Pinheiro de Lemos, par.*» exercer as func-
ções de major do mesmo batalhão..

Fez-se mercê a Manoel Fernandes de Bsiievidcs
da serventia vitalícia do oflicio de porteiro dos au-
ditorios do termo de Campos, na pruvineia do Ri"
de Janeiro.

__Por decreto de 29 de abril findo ;

Foi nomeado'o capitão Antônio Teixeira Bastos,
tenente-coronel commandante do batalhão de infari-
taria n. Al da guarda nacional da provi hei u do
Ceará.

Por decretos de 2 do correule:
Foi removido o juiz de direito Daniel Luiz Rosa,

da comarca de Marajó de Ia enlrancia, na pruvin-
cia do Pará, para a de Caravellas de 2o entrancia
na da Bahia.

Foi nomeado o juiz municipal Joaquim Antônio
da Silva Barata, juiz de direito da comarca dc Ma-
rajó de 1* entrancia, na província do Pará.

Por portaria»de 4 do corrente, prorogou-se por
seis mezes sem ordenado algum, a licença ultima-
mente concedida ao bacharel José de Araújo Brus-

que, juiz de direito da comarca de Caçapava, na
provincia de S. Pedro do Rio-Grande do Sul, paro
tratar de sua saúde onde lhe convier.

NOTICIÁRIO-
__________ i . i 

-¦' --»

FORTA-LEZA, 28 DE MAIO DF, 1868.

Serviço tia gtiari_içSo.—Sob esla epi-
graphe o Pedro lide hontem dirigio uma ceisum a

• hadministração, por haver dispensado do serviço do
destacamento o alteres do Io batalhão da guarda na-
cional, MartMiiano J#sé de Faria*.

Declaramos stx injusta a oensura, pejrqae não
lern rasfio «Je scr,a vista do que passamos á informar
ao publico para resta fcellecer a verdade.

Tendo sido prevenido» Sr. subdelogMõ, Manoel
Vieira Dastos, de. que o preso sentenciado J-ão fie
Oliveira se achava fora da cadeia, esle, zeloso no
cumprimento dos seos devores, foi imrnerliata menti
commi.Miicar no Sr. Dr. chefe de policia essa oceor-
rencia, significativa do grave falta por parte de quem-
quer quo hovespe feito Ido dbiisita concessão.

Isto leve lugar no domingo,á hora em que o Sr.
dr. chefe dava providencras pura a •npliirn do criado
de S. Ei?,. Rvrn*, que lhe houvera feito um furto
importante.

Por ordem do peu Hirfc dirigio-sen subdelegn-
do a prisão, o ahi encontrando o Sr. alferes Fari.-s,
quando passava ocomhinndò da guarda no Sr. alfe-
ros Octaviano, pódio que lhe fosse apresentado a-
quelle sentenciado, segundo o determinava o Sr. Dr.
chefe de policia.

Respondeo o Sr. alferes Farias, qne o preso s*e
achava ausente, em virtude de permissão, que ello
lhe linha dado, para visitar a sua aruasia; e como o
Sr. subdelegado físesse ao carcereiro igual pergunta,
o dito alferes repeliu o que dieera, não querendo que
o seu procedimento o cuinprnmeliesse de nenhum
modo.

Deram-se essas circunstancias cerca de oito a
nove horas iPaquelíe dia,

Crsmoster esclarecido as duvidas doconlempo-
raneo, e demonstrado a improcedeneu dá censura
ao Exm. vice-presidente, que não podia deixar de
tomar a providencia, já sabida.

Lè-se-nn Jornal do Amazonas:
tyfornvo £clÍ4»s'«& TriMtfto Araripe.

=c(lnformam-nos que na quüliil.árfè dc subalterno da
l" grande divisão do batulhão II de infantaria, qnt
fazi-ti a vanguarda no ataque dé 21 de*março a íi-
nha negra, f"i o bravo alférés Tristão Sucupira de
Araripe o primeiro a galgar as formidáveis Irinidici-
ras (Posse colosso. [Miraguayo.

Honra ao distineto e valoroso soldíido cearense.
Seguindo para a campa nha como cadete devo-

lu otários-da pátria addido ao b:talhão H da in-
'o'• fanlaria, tomou parle «m todos os combates en

jados pelo 2° corpo do exercito, e assiistiua trdiTS os
biiiibardeios do iniinigo desdes CuriiziialéTiivu ty,

portainlo-sc sempre com muita di^linccâoi
Já no brilhante combate de Curwzu. foi o jovpn

alferes Araripe um dos primeiro» a transpor Mias
trincheiras, como praça du 5a companhia du bravo
batalhão -II, com notável enlhusiasmo, não des mo-
recendo nada no do Curupnly, onde alcançou o
posto de alferes dc commissàò--; que acaba de ser
confirmado em um, dos corpos do exercito pelos seos
serviços e merecimanios;

E' mais um nome distineto que o Ceará tem de

incluir 
"ria 

lista dos,Sam pai os", fiburcios, Tamborins,
Figueiras de Mello, Quinliliancis, e outros notáveis

pelos seus feitos gloriosos.»
—Foi demiltido do cargo de presidente das Ala-

góaso Dr. Moreira de Barros e nomeado para subs-
titui-looDr. Graeiliano Aristidesdo Prado Pimenteí.

2=Assumira a presidência da provincki do Rio
de Janeiro o l6 vice-presidente, Dr, Eduardo Pya-
dahiba de Mattos.

—Em Penifimbuco continuava a futwsiouar a
assembléa provincial.

Airaudega.=Rend. do dia 25 -Í:92^-I71
a * « 26 5:942*214

10:876^5SÍ
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Vapor Gu«frá.=Seguio antekoimte a tar-
de este vapor para os portos do norte.

INTERIOR.

CORRESPONDÊNCIA PARTICULAR DO JORNAL ÜO CEARA-

Negocio* de Maranguape.

Sr. redador.—Convencido da necessidade de
trazer ao conhecimento! do publico e du governo ai-

guns factos, que se vão dando n'esta terra, devido
sem duvida ao silencio que tem guardado por aqui
aquelles que podem escrever para o publico au me-
nos duas palavras, denunciando verdadeiros escan-
dalos, dignos por sem duvida da mais se vara puoi-
ção; venho pedir-lho um canlinho em seu concei
tuado jornal, afim de publicar sempre que lhe fôr
possível as minhas messivas, com o que prestara' a
estaterra relevaiitissimog serviços.

Bem sei, que sou o menos competente para me
encarregar d'esta tarefa, mas não apparecendo que
se lenha querido cTelJa incumbir, não posso e nem
devo em vista de tam palpitante necessidade, furtar-
me a penosa obrigação de toma-la sobre os meos
hombros apesar de árdua e diffiçil, e talvez supe-
rior as minhas fracas forças.

Entretanto procurarei desenpenhar tanto quan-
to me fôr podsivel o humilde papel de noticiador ver-
dadeiroe imparcial, pugnando pelos interesses deste
termn, denunciando francae sinceramente os máos
feitos das autoridades e funecionarios públicos, não
pelo inqualificável desejo de mal dieer, mas para
que lenha lugar a emenda eu punição dos transgres-
sores da lei.

Certamente no caminho que me proponho seguir
terei de arcar com muitas diHi»uldndes=cnão me as-
sentam, escudado com a verdade serei forle, e ire
direito ao fim á que me tenho imposto.

Sojão estas poucas palavras meu exordio.
Principiarei apresente *manifestando-lhe áagra-

davel impressão que me cauzou a noticia àis no-
meações dos nossos amigos os cidadãos Jorge Gomes
Brasil, o José Manoel Cavalcante; esle de coronel, e
aquelle de tenente-coronel chefe do estado-maior
d'este municipio, sendo certo que os próprios ad-
versarios manifestarão igualmente verdadeiro rego-
sijo.

Com eflfeito o goviir-.no geral não podia fazer me-
tVr escolha.

Ambos cidadãos importantes, pelas qualidades
de que sãp dotados, posição imdependcnles, e mais
que tudo pelos acrysolados serviços prestados a cau-
sa publica.

—O tenente-coronel Jorga Guines Brasil, dele-
gado d'este termo, vai perfeitamente bem no exerci-
cio de seu cargo. IntelKgente, honrado, bem inte-
cionado, e trabalhador, o Sr. Jorge Brasil é um ga-
rante da ordem pnblica.

Os subdelegados dos diffcrentes districtos, são
lambem dignos de elogios, pelos bons serviços que
veio prestando, apesar dos embaraços creados por
meia dúzia de soi disant hiuoricos.

Outro tanto não podemos diser com relação ao
juiz municipal. Este importante cargo éhoje oceu-
pado por um leigo frenético, mal intencionado, e
nimiamenle ignorante, que na qualidade de 1° su-
bstituto assumio o exercicio depois do ce'ebre pro-
cesso que teve o cynismo de instaurar contra o Dr.
juiz municipal, pelo furto te uma carta e tres cha-
rutos I

ira oito mezes poncomaisou menos, que se acha
elle em exercicio do referido cargo, e durante este
tempo, bem recebido, sem forma de juizo, de mui-
tos locatários do orphâos dados a saldada, a quantia
de dous Contos e quatrocentos mil réis, cuja quantia
devendo, em virtude da lei, ser immediatamente re-
colhida a collectoria, á Cun de vencer juros em bene-
ficio dos pobres orphãus; muito pelo contrario se
acha tudo ou quasi toda em poder de Reginaldo de
Pinho, a titulo de empréstimo I

Sendo para notar-se, que Reginaldo de Pinho se
*cha completamente desacreditado, a ponto de nin-

guem querer lhe prestar ao menos um vintém e.iaem
se diga que estoi declamando.

O documento que me foi ministrado por um
amigo, e que submetto á appreciação do publico e
do governo, prova plenamente, que, nem uma en-
trada dos dinheiros dos orphâos tem feito para a
collectoria, o referido juiz I

Mas como se ha de fazer a entrega dos di-
nheiros dos orphâos na collectoria, se em primei-
ro lugar está a salvação do credito do amigo de Pi-
hho?

E, é psteo juiz que se diz pai dos orphâos 111
Náo é tudo.
Em dias d'este anno o preto de nome João José

do Nascimento, morador na Pirapora, espancou hor-
rivelmente ao infelis Vicente José Merencio, sem que
para isto se desse outru motivo se náu aperversidade
do referido negro.

O subdelegado obedecendo a lei tomou logo co-
nhecimenlo do defeito, mandou proceder ao corpo
de delicio, instaurou o competente processo, sendo
o réo pronunciado no art. 205 docod. crim., a vista
das provas robustas do summario, ordenou imme-'1
diatamente ao escrivão, que fizesse remessa do pro-
cesso ao juiz municipal.

Querem saber qual foi o resultado?
O juiz, que è um magistrado de saco, deitou os

oculcs, apreciou todas as peças Jo processo, e não
enxergando prova alguma nem ao menos indícios
vehemenles, julgou o summario improcedente.

E, como havia elle enxergar provas, se o réo é
um dos seus apaziguados ?

Há quem affirme que o Dr. Promotor ignore tu-
do isto 1

Nâo sei se com fundamente ou não.
Factos desta ordem parecem fabulosos, no en-

Iretanto são reaese foram-me confiados por pessoas
qualificadas, a respeito das quaes não se podem ad-
miltir á menor duvida.

Como estes outros muitos se tem dado, os quaes
irei mencionando em outras missivas.

paos nos livre d'um tal juiz.
Abmuiicio !
A hora vai adiantada; cedo á força da necessi-

dade largando a pena; mas antes de tazel-s protes-
to brevemente reuietto-lhe seguuda dose.

O veritas.

« Certifico que revendo os livros da escriptura-
«ção dos dinhcirosdus orphâos n'ellesnão encon-
«trei enlradr alguma no corrente exercicio: certi-
«fico mais, que nenhuma quantia f«i mandada reco-
« lher líeslji coilüctoFia pertenciiite aos orphâos pelo
«juiz municipal -Io substituto. Maranguape 20 de
« maio de 18G8.» ,

O escri\ão
Antônio Transilino Correia Ledrim

TilANSCRIPCAO.
I

Primeira caria Pastoral de I>.
Francisco Cardozo Ayres.

PO INSTITUTO DA CARIDAEE TOU MERCÊ. DE DEOS E DJV
SAJSTA SÉ APOSTÓLICA BISPO DE 1'EIUNAMBCCO.

Áos reverendissimos irmãos e dilectissimos filhos
em Jesus Cristo, o cabido, clero, nobreza emais,
fieis de toda a diocese.

Saúde, graça e paz no Senhor e Redemptor Noisso
Jesus Christo.

Mas se alguém reprehendido pela consciência,
vista a enorme fealdade da própria culpa, julgar ab-
jectamente (ie si mesmo, epor conseguinte repellir
urna tão fausta appeílação de esponsorios; saiba,
que lhe não foi obstruído o caminho da justificação,
nem que a bellesaque a segue está para elle irreme-
diavelmente perdida. Antes sêr-lhe-ha mais útil
ter profundamente esculpido no coração, que Deos
nâo quer a morte do peccadur; mas antes que se con-
verta e que viva : e assim nós, na dada proporção,
nutrimos certo ura ódio. pela iniqüidade;, mas ao

transgressor, afim que alcance a eterna vida, braça-
mos com uma ternura como materna* e com toda a
industria da caridade.

Eia. Nâo permitta-se pensamento sinistro, nem
dê-se lugar á tristeza: que assaz convém a go-
ra regozijarmo-nos em Nosso Senhor. Pelo qne
deixamos já transportar de alegria, apresando-
nos para sermos a Vós esperituaímente unidos, a
custo mesmo de sacrifício. Que o estreito liame, em
que nos vimos por vários armus, com sócios mansos
e humildes, com quem tivemos a boa surtft de fixar
uma regra de vida perfeita, nâo snlTrcrih poi- certo
algum prejuízo .«>em grave luta e golpe do eoração.
Comportai por isso, que ao separamo-nos do braço
de tãn queridas pessoas, cedamos por um pouco a
sentimentos degratidfio ; e que emquanio repomos
no coracio os benefícios, que elles nos tem feito, ao
menos um do sou numero vos reooihmendemos, o
Doulor Theologo Pedro Luiz Betelti, homem dtí
eximia piedade, e qne fui eleito a unanimidade do
votos pelos Presbisterosd'esta nossa Sociedade parao posto vitalício do Padre Geral.

Já que, porém, dissemos uma palavra de gratidão,Mja-nos aqui pe- millido ao menos trazer-vos ã me-
moriá aquelle, a quemnãosó não seriamos dignos de••ecommenda-r, mas nem mesmo capazes de achar•<jrmoS para tanto; queramos dizer, Sua Santidade
e Senti ,r nosso o rapa Pio IX ; a quem desde qua-si a nossa adolescência ler conhecido fui 0 mesmo
que ter amado. Ainda agora sentimos, ou antes
fomentamos aquella doçura da filial piedade, aquel-
bi suavidade da veneração, que por Elle. como quef"sseo nosso mesmo pai, gozávamos: um gozo que
jamais se nos apartará do coração: já que Elle*coma irnmensabenignidadequeíbe éprópria, con-
descendeu a chamar nos para tomar parte no seu
cuidado pastoral.

Nem sejamos remissos em chamar á vossa me-
moria, e encarecerá vossa mente'esse pio, inclyto
Monarcha, por Deos collocado com imperial diade-
ma s bre uma ;N'ição dilatada em território vasto,
da qual ju^amente vos honrais em ser parte não ni-
mia; dizemos o Senhor D. Pedro II: o qual houve
por bem, como vnSconsta, presenta^nos á Santa Sèl
para regera nossa amada igreja,segundo a institui-
cão do Pastor Divino. "

Mas esse bem nascido sentimento de gratidão
jamais nos deixaria olvidar o Eminentíssimo Trinej-
pe Gustavo Adolpho H henlohe, essa honra da
Chriftam Republica, o qual, a nóscondeseerideiído,
benigno prest. u-se como instrumento de Deus me-
•liaete que, o Espirito Sanclificador c Consagrador
u'ef.sa grandiosa irradiação de h-.je deseeu até a
nóí. Semelhantemente, mui louváveis a Vós mui
re».:( mmendaveis são em nossa estima os illustres
Pfulados que ao mesmo prestaram sua assistência
iiô acto da sagração; e foram o Excellentissimo
Monsenhor Alevandre Fránch,* Arcebispo de Thes-
wilonica, por muitos titulos benemérito da Igreja
Universal, e o preclaro Monsenhor Luiz Puecher
Passavali, Arcebispo de Iconio, especialmente co-
iihecido por ter dignamente exercido o oííicio de
Pregador Apostólico,a nós summaincnle charopela
bmdade com que de ha muito nos tem honrado, e
á quem demais nos reconhecemos mui devedores,
-I-elle originando o termos nós com júbilo achado a
vereda fiel da vida perfeita.

Desse qual modo de vida, com tristeza mui cer-
lamente, nos foi possível alfim arrebatarmo-nos;
por isso que em nós venceu Christo : por cujo amor
a outros bens igualmente dc Christo renunciamos:
e a Vós, eleila gente, abraçamos em eípirito.

Por conseguinte volvemos para vós, exultando»
n'esse faustoso dia, em que fomusenriquecidospnr
tantos dons do Espirito Santo: pois que quanto Elle
em nós effeiluou, por amor vosso o effeiluou. As-
sim para não esconder-vos a sua luz, nem privar-
vos da suavidade sua, eis. fibrimo-vos um coração
amante ; sim, accendido todo com bons desejos vol-o
olFerecemos.

Aceitai, portrnto (sofírei vos fallemos como de
face à face) esses darlejantes áffectos, aceitai mes-
moo coração, que anhela por saorifioar-se no de-
sempenho da obra, que lhe c< rifiara o Todo Po-
deroso.

\ m
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Salve pois, ó Clero: Vós que fosles chamados
todos a partilhar no ministério do Senhor: mas pri-
meiramenle vós, ó Sacerdotes, que gozais de tal po-
der, qual riflo lêem os mesmos Anjos, sobre o Cor-
ro Real de Jesus-Christo; e que lambem exerceis
alguma autoridade sobre o seu Corpo Myslico ; ou

que vos achais elevados a qualquer dignidade da
Igreja.

Salve lambem, Vós, que na carreiradasLetras,
Aries e Sciencias abris à mocidade a estrada (los
vários Conhecimentos e da Sabedoria: e Vós jun-
lamente, Salve ó tenro Penhor do Sanctuarío. que
vos applicaisassiduamenle aosestud"S ecclesiaslícos.

Weinomittiremos Saudar a Vós, que, penetrados
da divina Caridade, renunciasles o mundo eom to-
dos seus deleites, e vos não iledignastès de assumir

perpetuamente em vosso corpo a abjecia morte de
Jesus,

Assim Vós, ó Esposas do Cordeiro Celeste, seja

que obrigadas á clausura ahi permaneçais como Iam-

padas ardentes de amor divino; ou dedicadas no
meio dn século ao heróico serviço do próximo, vos
desveleis para que o>iuave perfume de Jesu-Ghrislo

por toda parte se diffunda: o todos Vós. Salve.
Também Vós, ó Nobres, e Vós de Alta Posição

rio Estado, os quaes pela excellencia nu da linhagem»
ou adquirida pelo próprio mérito honrais a excelso
origem e as sublimes acções de Christo, aceitai este
Salve, que vos tributamos.

Por fim Vós, Povo, quer sejais Magistrados, co-
mo Zeladores da justiça ; quer Militares, como Cam-

peões da pátria e custódios de paz; quer pelas Scien-
ciaes e Letras dislinetos ou pelas Aries ornados, quaes
Prcmotores da civilisaçâo do paiz ; quer opulentos
e valiosos pelo Commercio, como que sendo o vigor
o amparo da nação ; todos Vós,- recebei este penhor
do nosso Salve. Que no povo Jesus nada encontra

que lhe seja estranho. Elle que em sua vida foi
reconhecido porliomem; assim nppareceu nesle

.mundo; e conversou com os homens ; sendo suas
delicias oulrusim entreter-se com a humana família.

E se, por inevitável condição, alguns ha q_.
estejam sotopostos-ao senhorio, nffe julguem-se elles
indignos de um Deus. Poisqüe o Filho deDeus, mo-
vími do amor de todos nós, de nenhum outro modo
esmanio-se, que tomando a fôrma de servo, Elle
que ó o mesmo/ Poder de Deus, o Rei dos Reis, e
Senhor dos Senhores, Visto o que, igualmente a Vós.
liojo embora escravos dos homens mas pela eternal
vocação Filhos de Deus, como a Filhos nossos caris-
simos de bom grado mandamos esla mesma Sau-

"d ação,
Com expressões tão aflecluosns temos procurado

manifestar-vos, se a tanto se prestasse n escripta,
qual seja nosso desejo de ver-vos, quanto a nossa
diligencia para consegui!-o. S«ndo porém indis-
ponsüvel differir um pouco nossa viagem. Nó*, co-
mo um penhor de benevolência, solicitude, gratidão
e ordentes desejos, nos empenhamos em dnr-vos
hoje, com esta Carta Pastoral, a nossa solemne Ben-
cam Apostólica. |

Assim •• Guardai-vos por dilatados annos o Todo
Poderoso, e faça nos utilissimosacada um de Vós,:
todos os quaes na diffusüo de nosso apurado affecto.
e com o poder, que Deus nos çonferioseja pela Sa-
gração mesma, seja ainda por delegação, que nos
fez para isto Seu Vigário na «Terra, Sua Santidade
o Papa Pio IX.

Abençoamos.
Em Nome do Padre, do Filho e do Espirito-

Sonto. Amen.
Dada em Boma, fora da Porta Flammia, neste

dia da nossa Sagração, -15 de março do Anno do
Senhor 4868.

4- FRANCISCO Bispo.

ANNUNCIOS.
——¦ü———— III  ¦¦!¦ »mmm>ii.i »—'¦"¦"'¦'¦ ———i mi III» ¦¦!¦¦

N'esta typ. se dirá quem
vende um sofá de angico,
ainda novo, cm muito bom
estado epor commodo pre-
co.

O abaixo assignado pre-
vine as pessoas a quem o presente aviso interessar
para que nõo facão negocio algum com uma letra da
quantia de 149&000 rs. passada por seu sogro Ma-
noel Ferreira França Guedes a Manoel Zeferino (le
Grastro, morador na povoaçáo do Goité, deste ter -
mo, por que a obrigação contrahidaèfalça, como se
verá da seguinte exposição: Sendo França Guedes,
devedor à Zeferino de 160 arb. de algodão, passou-
lhe 3 lelias: 2 de 50 arb. e 1 de 60. Em ajuste de
contas, apparece uma quarta letra de 50 arb. apre-
sentada por Zeferino, assignada por Guedes.

Este homem inexperiente vendo a semelhança
de sua letra, com assignatura daquella que se lhe
apresentava, e não se lembrando do numero exato
das obrigações passadas ao seo credor, pagou as 3
primeiras, e reformou a tf na importância de Í49$>

Alguns tempos depois, comQrmamío as assigna-
luras, c envucahdo suas reminieencias, chegou ao
conhecimento de que sua firma fora falsificada para
se lhe extorquir a quantia referida de Í49$000rs, 1

A letra alludido, e cuja firma fora falsificada.; já
se acha ern poder Oa Promotoria Publica, que terá
de proceder na formada lei contra u falsário.

Isto pysto, para que ninguém, allegar ignorância
possa, o abaixo assinado pre\ene a tempo.

Baturilé, 12 de Maio de 186S.

Francisco Correia Lima.

ÜIÜ

Vicc-consulado da Itália no
•ii

Por este vicc-consulado se faz saber a Salvador
Baroiii, que deve quanto antes prestar contas ao
abaixo assignado,do espulio do fallecido sublilo ita-
liano. BrazSiparra, sob pena de não o fazendo, ser
(mamado a juizo.
f yice-consulaoV .' }\?Vi pç.^-ràv 20 de nr;k-
\pe-1868. .-'.*.. j&tf£?>ê£&; Y '&*<''A

JoaqUtm José Barbam J* *

Pelegadr' consular.

NOVAS MEDIDAS E PEZOS EM DDAS LIÇÕES
POR

&.

Obra muito ulil e necessária para a mocidade
vende-se nesta Typ. a 500 rs. o exemplar (em
avulso.) .

VERSOS
DE

PIETftÜ BE CASTELUMME.
O volume, que, com este titulo vai ser publicado,

contem uma Cullocção dc poesias ligeias e graciosa,
(jfiginaes o traduzidos, tfterá loOpagnas de impres--
são.

O nome de Pietm de Cnsíellamárn, apesar da di.
sinencia italiana, pertence a um maranhense, quo ha
muito tempo o adnpluiicumo pseudiiiy.mo lillerario.

Emprehendendo ró* esta publicação lemos certe.
sa de ser auxiliados pelos amadores de bons versos-

Contem o volume muitos assumptos interessantes
e da aclualidade : Impressões de viagem á Gorle=
Contos risonhos=-Sat\jras e epigrammas sobre a
guerra do Paraguay — Lendas eabusoes--O ilcazar
emveiso, k.k.—E mulas iraducçtW das mias facie-
as poesias de A. líarr—A1 Houssaye~-BarbÍPr —
SÜrger—Sainl'-Germn|n—ThèojVbifo Gaulier,& kk.

Assigna-seemlodasaslivrariasda capital e nesta
lypographia pp>o diminuto preço de 2$000o m lu-
tüé. ? ?. ,... ¦'¦ m ¦

O edictor^lf. de Mattos.

Levamos ao conhecimen-
to do respeitável publico, c com especialidade ao
corpo do commercio, que n'esla data temoscoutrahi-
do uma sociedade commercial que girará sob a fir-
ma—Gosucs li iaiiília —

Ceará Io do maio de 1868.

João Anastácio Gomes.

Silverio Martins da Cunha.
—————— _„_.._. i ¦—. i- -i t 

M ^

AclaaBBalo-se «Üssolvialaa a sócio-
dade que iVesla praça girava soba firma—Salgado.
Souza & C.a-—em conseqüência do fallecimentü du
sociu Eranciscu Luiz Salgado, os abaixo assgnydos'
sócios sobreviventes da mesma firma, fazem publico
que em 30 de março próximo passado contraíram
com a Sr.' D.a Virgínia da Rocha Salgado uma no-
va sociedade commercial n'esta mesma praça sub a
rasão úe—Viuva Salgado, Souza & G.;?==a qual tuna
a si a responsabilidade e liquidação do aclivo e pas-
sivo d'aquella exlincta firma.

Ceará 6 de abril de 186S.

José Luiz de Sousa.
Joaquim da Rocha Moureira Jnmor.

Albano (3r irmão com-
ppo patacões e moedas dc
ouro dc qualquer qualida-
de.

Vende-se uma carroça
com rodas de ferro empei-
feito estado, com uma ex-
celente junta de bois; nesta
lypographia se dirá, quem
aveode, também se dá a
queira carrear nesta cida-
ide de meiacão'

Estes excel Senícs^quc'jos
chegados á poucos dias,vcn-
de em seus armazéns

J. W. Studarl.

Poesia lypographia se di-
rá quem contraía um mo-
ço, para fazer cobrança no
iuterior d'esta provincia
dando fíador.

Manoel José Salgado Cou-
Io por si, epor parle da viuva e herdeiros dé seu ir-
mão Francisco Luiz Salgado/previnem ao publico
que pessoa alguma paça negocio com bens de Fran-

cisco Luiz Carreira dJesla cidade, visto como alem
de se acharem alguns já pinhorados, acham-se todos
hypnthecados aos annunciantes por escriplura pu-
biica desde maio de-1861, e os vão haver por meio
de acção competente, protestando reivindicar aquel-
les que porventura já houverem sido vendidos.

Ceará, 8 de abril de 1868.

/
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